
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAUNA

gabinete do prefeito

Lei n°. 802, de 26 de dezembro de 2015.

QUE SEJA DENOMINADA
LINDALVO DE QUEIROGA, A QUAL SE FOCALIZA
PARALELA ABR-405 ENA PRIMEIRA
COM AlOSÉ BENEVENUTO DE ALENCAR E
SE ENCONTRA PERPENDICULAR ^0^^ AMRO
TAVARES LOCALIZADA NO CONJUNTO FREI
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UIRÀÚNA, João

são confei^^s pelaa. PREFEITO

i#? N^tonato Fernpdes,*iãS«Í»a^0es^ Federa^lpIáM.#gânica^m que t ^mw.F«lera«|Beia,,ijevM^^u,,|p^rovou,^sai»3Íoaô/aj^s^ ^
Art iW Fiía denominSo DE QUEK^A, a
aual sé loSáto parJia e na prtó%a p^endicular cppii» José
WSéW wòçtraMen^lar com aRua:AliiuroT^ãri^ílbçi^izada n^^onjqntp Frpr
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^ antemte uíhaliAienagenfao saudoso

Art. 3°- Esl^i^íi^á em vigor apartir da data de sua ||iIicaçao^
Art. 4°- -y

Gabinete do ftrfeTto-r^rStítu^o^
dezembro de 2015. .. - '

osé ^itóon Santiago Ôcgunbo
prefeito
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